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PORTARIA N° 1621/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LDCIANE RECH MOREIRA,

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

(0
b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 11 de setembro de 2024  a 12 de

setembro de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a

Servidora LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de

Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if. 044.253.539-27,

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria 137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde.

de FARMACÊUTICO

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de II de

setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de setembro de 2024.
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0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

de materiais de expediente e afins, pela necessidade de suprir a
demanda de materiais de expediente e afins, essenciais para o
funcionamento adequado dos órgãos públicos do Município de Iporã-
PR e para garantir a prestação de serviços de qualidade à população,
atendendo às suas necessidades e contribuindo para o
desenvolvimento do município, tendo sido declaradas vencedoras as
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido
processo:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de setembro de 2024  a 12 de setembro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora LlICIANE RECH MOREIRA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3-
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e
domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da
Portaria n° 137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

FORNECEDOR Valor Tolal RS

A ESTUDANTIL UVRARIA E PAPELARIA LTDA ME R$10.336.40

A S CAETANO LTDA RS2.936.iO

BAUER COMERCIO E LlCITACOES LTDA R$6.749,00

C ROCHA SISTEMAS E PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA RS12.996.40
DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES R$2.426,25
RBRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA R$33.131.20

MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA R$34.919.40

PÃRANA LICITAÇÕES E COMERCIO LTDÃ R$14.092.84
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de setembro de
2024.

TCM OFFICE LTDA - ME R$17.549.23

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-PR, 13 de Setembro de 2024.

Iporâ-(PR), 13 de setembro de 2024.
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DECRETO N®. 158/2024
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NM622/2024
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 049/2024-PMl.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JESSIKA PAULINO
DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:
0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

Art. 1”. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“
049/2024, contratação de empresa para Fornecimento de CBUQ -
Concreto Betuminoso Usinado Quente, tendo sido declarada

vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata
anexada no referido processo:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JESSIKA PAULINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 14.016.730-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 070.722.509-48, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NIL2A, nomeada através da
Portaria n°. 356/2014 de 26 de maio de 2014, designada para o cargo

Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA
SAÚDE REGIONAL, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
em

FORNECEDOR ValorTotal R$

R$ 270.240,00LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PANTMENTACOES LTDA

R$ 138.380,00MONSTER & SILVA LTDA

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 13 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de setembro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7715F2F0

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1621/2024 Iporã-(PR), 13 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:98B0FED8SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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